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INDICAÇÃO N°. 453/2014

Indico à Mesa, dispensadas as formalidades regimentais, seja a presente
encaminhada ao Chefe do Executivo Municipal para que o mesmo, em contato com o Setor
competente de sua Administração, determine a realização dos estudos necessários a fim de
verificar a viabilidade para realizar o Serviço de Instalação de conteiners para depósito de lixo
nos pontos de maior movimento e locais que produzem grande volume de lixo diário, mais
precisamente nas Ruas Pinduca Soares e XV de novembro, Terminal Rodoviário e Praça da
Matriz, em nosso município.

JUSTIFICATIV A

Justifica-se a presente Indicação, pois este Vereador foi procurado por
inúmeros munícipes, que reclamaram sobre o constante acúmulo de lixo nas ruas de Ibiúna, fato
este que vem ocorrendo diariamente, principalmente após as 18hOO,quando o comércio, por não
haver local adequado, começa a depositar em via pública todo o lixo produzido durante o dia.

Não é difícil constatar veracidade na presente reclamação, basta caminhar
pelas ruas centrais entre às 18hOOe 22hOOpara ver, de perto, a grande quantidade de lixo exposto
no meio fio das ruas, sendo alvo de ataques de cães que terminam por espalhar o lixo pelas
calçadas, dificultando o trabalho dos garis.

É importante ressaltar que os conteiners aqui sugeridos, devem possuir
tampa para evitar que a água da chuva entre e escoamento para o chorume e de fácil manejo para
os coletores. Os referidos conteirners devem ser instalados em locais acessíveis e de fácil
visualização nas vias públicas, praças centrais e Terminal Rodoviário.

Vale destacar que nosso município é uma Estância Turística e para tanto é
necessário cuidar, também, do aspecto visual de nossa cidade.

SALA DAS SESSÕES
18 DIAS DO MÊS DE AGOST
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